
 

EDITAL Nº 001/2012 

 

A Diretora do Campus de Cornélio Procópio, da Universidade Estadual do Norte 

do Paraná, no exercício regular de seu cargo e prerrogativas legais de suas funções,  

 

CONSIDERANDO: As desistências nos processos seletivos de inverno 

(junho/2011) e verão (novembro /2011). 

 

CONVOCA, os candidatos abaixo relacionados de acordo com o Art. 2º e Art 7º 

do Edital nº 042/ 2011 para efetuarem suas matrículas na Divisão Acadêmica do 

Campus de Cornélio Procópio, no Bloco A, sala 4, no dia  23  de janeiro de 2012, no 

horário das 14:00 às 20:00 horas,  de acordo com o Art. 7º do Edital nº 042/ 2011  

 

 

Art. 1º Para a realização da matrícula é imprescindível a apresentação dos seguintes 

documentos:  

 

I. duas fotocópias autenticadas do comprovante de conclusão do ensino médio ou 

equivalente, ou de conclusão de ensino superior; 

II. duas fotocópias autenticadas da certidão de nascimento ou de casamento; 

III. duas fotocópias autenticadas da cédula de identidade civil ou militar; 

IV. duas fotocópias autenticadas do título de eleitor, bem como do documento que 

comprove estar em dia com as obrigações eleitorais; 

V. duas fotocópias autenticadas do documento que comprove estar em dia com o 

Serviço Militar; 

VI. duas fotocópias autenticadas do Cadastro de Pessoa Física, CPF; 

VII. duas fotografias tamanho 3x4cm recentes.  

 

Art. 2º. Nos termos do inciso V, do art. 80, do Regimento Geral da UENP, a matrícula 

será recusada quando apresentar irregularidade na documentação inerente ao ensino 

médio ou equivalente ou quanto à identificação utilizada no processo seletivo de 

ingresso.  

 

Art. 3º. Em atendimento à Lei 12.089/2009, é recusada a matrícula de estudante que 

estiver cursando, simultaneamente, outro curso de graduação em instituição pública no 

território nacional.  

 

Art. 4º. A chamadas de matrícula realizadas com fundamento no § 2º. do art. 2º. poderão 

ocorrer em sistema de pregão presencial, desde que observado o intervalo mínimo de 30 

(trinta) minutos entre as chamadas.  

 

Art. 5º. Casos omissos serão resolvidos pela Divisão Acadêmica respectiva.  

 

Curso – ADMINISTRAÇÃO 

 

HORÁRIO N O M E 

14:00 ADENILDO LUIS FAGUNDES 

14:30 PEDRO HENRIQUE SANTOS GONÇALVES 



 

15:00 MAURICIO TOMENOS JUNIOR 

15:30 ANA PAULA SILVA 

16:00 KELEN DOS SANTOS GARCIA 

16:30 CELSO IGOR TANAKA 

17:00 LETÍCIA CAMILO 

17:30 ERIKA APARECIDA DE JESUS DINIZ 

18:00 CARLOS LEANDRO DA SILVA 

 
 
 

PUBLIQUE-SE. 

 

 

Cornélio Procópio, 16 de janeiro de 2012. 

 

Fátima Aparecida da Cruz Padoan 

Diretora 


